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LEICOMPLEMENTARNº354/2025

DISPÕESOBREACRIAÇÃODOANEXOIVDA
LEICOMPLEMENTARNº001/1993EMUDANÇA

DEREFERÊNCIADECARGOSPÚBLICOSDE

PROVIMENTOEFETIVOQUEDESTACA,EDÁ

OUTRASPROVIDÊNCIAS.

FAÇOSABERQUEACÂMARAMUNICIPALDAESTÂNCIATURÍSTICADE

HOLAMBRAAPROVOUE,EU,FERNANDOHENRIQUECAPATO,PREFEITO

MUNICIPAL,SANCIONOEPROMULGOASEGUINTELEICOMPLEMENTAR:

Art.1º-FicacriadooANEXOIVnaLeiComplementarnº001/93.

Art.2º-FicacriadaaReferênciaAC1noQuadrodeServidoresMunicipais,

passandoaintegraroAnexoIVdaLCnº001/93.

Art.3º-Ficaalteradaareferênciadoseguintecargopúblicodeprovimento

efetivonoQuadrodeServidoresMunicipais,passandoaintegraroAnexoIVdaLCnº

001/93,oqualéparteintegrantedapresenteLei,conformequadroabaixo:

 

DENOMINAÇÃOREFERÊNCIA

 

 
AGENTECOMUNITÁRIOACI

 

  

Art.4º-Revogadasasdisposiçõesemcontrário,estaLeiComplementarentraráemvigornadatadesuapublicação,retroagindoseusefeitoslegaisadatade

01/01/2025.

 

ANEXOIV

A Í

REFERÊNCIAVALORR$

  
 
 
 

AC1R$3.036,06

/H

PrefeituradaEstânciaTurísticadoolambra/SP,18deJunhode2025.

y
FERNANDOHENRIQUECAPATO

PrefeitoMunicipal

 

Publicadoporafixação,noquadroprópriodeeditais,noPaçodaPrefeituraMunicipal,na
datasupra,comredaçãooriundadoAutógrafonº028/2025,referenteProjetodeLei

Complementarnº010/2025,deiniciativadoExcelentíssimoSenhorPrefeitoMunicipalda

EstânciaTurísticadeHolambra.

    

GRASSIBARBOSAGOSIFREITASDESOUZA
DiretoraAdministrativaéRecursosHumanos


